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ADENDO AO PARECER PRELIMINAR AO PL Nº 32, DE 2001–CN

I. RELATÓRIO

Em adendo ao Parecer Preliminar sobre a proposta orçamentária para o exercício de 2002, aprovado por esta Comissão, e nos termos do art. 19, § 2º, da Resolução nº 1/2001 - CN  que dispõe: “§ 2º O Relator-Geral poderá, no decorrer dos trabalhos, propor à Comissão alteração do Parecer Preliminar com a devida comprovação técnica e legal, caso identifique erro ou omissão nas estimativas de receita ou alteração relevante na conjuntura macroeconômica, nos resultados fiscais ou nas despesas obrigatórias”, cabe-nos propor a reavaliação de receitas, conforme relatório anexo do Comitê de Avaliação da Receita Orçamentária para 2002, formado pelos ilustres Deputados Paulo Mourão, Jorge Khoury, Jorge Bittar e Sérgio Miranda e pelos Senadores Amir Lando e Paulo Hartung.

Em resumo, as reestimativas de receita aqui relatadas são as seguintes:

Natureza da Receita
Motivação
Acréscimo total (R$ milhões)
Acréscimo líquido*  (R$ milhões)

IRRF-Rendimentos de Capital
Decisão do STF que reconheceu não serem imunes os fundos de pensão
6.000,0
3.180,0

Royalties mínimos (5%) sobre a produção de petróleo e gás natural em plataforma
Utilização das estimativas de produção para 2002 fornecidas pela Agência Nacional do Petróleo
244,9
49,0

Royalties excedentes sobre a produção de petróleo e gás natural em plataforma
Utilização das estimativas de produção para 2002 fornecidas pela Agência Nacional do Petróleo
239,2
95,7

CIDE-Combustíveis
Expectativa de aprovação da PEC instituindo a CIDE sobre combustíveis
1.250,0
1.250,0

* parcela das receitas líquida de transferências

II. VOTO

Diante do exposto, propomos seja considerada a existência de recursos adicionais na forma do quadro acima.

Pelas razões acima expostas, somos pela aprovação desse Adendo ao Parecer Preliminar.

Sala da Comissão, em     de 2001.

Deputado Sampaio Dória

Relator-Geral
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